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ESTADO DO PARANA 

CÂMARA MUNICIPAL DA LAPA 
ESTADO DO PARANÁ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 09/2021 

Autor: Gustavo Daou, Brenda Ferrari, Marco Bortoletto e Vilmar Purga. 

Súmula: Dispõe sobre a criação da Procuradoria da Mulher no âmbito da Câmara 

Municipal da Lapa e di outras providências. 

Protocolado na Secretaria no Dia 24/06/2021. 

Apresentado em Expediente do Dia 29/06/2021. 
Encaminho ã Comissão de: 
Serviços Públicos, em 28/06/2021. 

GUSTAVO IBAS DAOU 
Presidente do Pod Aislatiro Municipal 

Conforme contido no § 2' do Artigo 56 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Pre 
uso de suas prerrogativas regimentais, RECEBE nesta data a proposição acima citada ciente 
(dois) dias úteis para que deige IT r. 

nte da Comissão, no 
que terá prazo de 02 

Recebi o projeto em /2021 

VILMARZ FÁ VARO PURGA 
Presidente da Comissão de Serviços Públicos 

Presidente da Comissão, em conformidade com 
o que determina o Artigo 20, § 3°, do Regimento 
Interno cicsta,Casa de Leis, designa o Vereador 

gA0 , para compor 
a referida Comissão, na tramitação do Projeto, 
em SUBSTITUIC_k0 ao autor do mesmo. 

Comissao de Serviços Públicosz 
VILMAR C. FAVARO PURGA (Presidente) f"-
ARTHUR BASTIAN 'VIDAL (Membro) 
BRENDA FERRARI DA SILVA (Membro) 

DESIGNAÇÃO DO RELATOR 

Fica designado para relatar sobre a matéria o 

Vereador 

_0_5\bk 

V/ 
Rece 

pa, em _ ot - /20 21. 

R C. FATPIRO PURGA- Presidente da CSP 
o pelo Relator / /2021. 

elator t.
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